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14.1.3. 	Identificar pontos dê.  uso/hábitos e vícios de desperdício de água. Na 

identificação das atividades de cada ponto de uso, os empregados devem ser treinados e 

orientados sistematicamente contrà hábitos e vícios de desperdício, conscientizando os 

empregados sobre atitudes preventivas. 

14.1.4. 	Devem ser adotados procedimentos corretos, com o uso adequado da água, 

utilizandola com economia, sem desperdício e sem deixar de garantir a adequada 
higienização do,  ambiente, dos alimentos e utensílios, bem como-  dos empregados: 
a) 	Lavagem de folhas e legumes: em água corrente escorrendo os resíduos; desinfetar 

em cuba específica ou em monobloco exclusivo, imergindo os alimentos em solução 

sanitizante; monitorar a concentração de cloro, não deve estar inferior a 100 ppm; monitorar 

a turvação da solução e a presença de resíduos;' enxaguar em cuba específica ou 

monobloco exclusivo com água potável; picar, quándo necessário, observando 

rigorosamente as condições de higiene (mão, luvas descartáveis e utensílios/equipamentos 

desinfetados); 

14 	Manter a torneira fechada quando: desfolhar verduras e legumes; descascar legumes 

e, frutas; cortar carnes, aves, peixes, etc.; ao limpa-r os utensílios como panelões, bandejas, 
etc.; quando interromper o trabalho, por qualquer motivo; 
c) 	Outras práticas: adotar redutores de va0o em torneiras (arejadoreS), 'pois são 

dispositivos que contribuem para a economia de água, em torno de 25%; utilizar bocais de 

torneira com chuveiros dispersantes, que aumentam a área de contato dos legumes, frutàs 

e, principalmente, das folhosas, diminuindo assim o desperdício; -não manter a torneira 
aberta com bacia embaixo, transbordando água e sem empregado naquele ponto de uso; 

nãõ realizar o descongelamento de polpas de frutas com a torneira aberta por longo período, 
diretamente sobre as embalagens; não deixar carnes salgadas, 24 horas dentro de uma 

cuba, com a torneira aberta para retirada do sal; não encher os utensílios de água para 
ehsaboar, usar pouca água e somente a quantia necessária de detergente; não utilizar água 
para descongelar alimentos; ao limpar os utensílios: panelões, bandejas, etc., utilizar 
espátula pára remoção da crosta e escova não abrasiva; jogar os restos ao lixo. 
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